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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA
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DECRETO Nº. 2.201, DE 14 DE JUNHO DE 2023

* Republicado nesta data por incorreções

Dispõe  sobre  alteração  e  transformação  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

01 Coordenador da Unidade de Obras Públicas CC-4 R$ 5.754,95

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 5.754,95
  

§1º As atribuições do Coordenador Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de
26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                         PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                         GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.219, DE 6 DE JULHO DE 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na importância  R$ 1.604.720,00 (Um
milhão seiscentos e quatro mil e setecentos e vinte
reais).  

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor de R$ 1.604.720,00 (Um milhão seiscentos e quatro mil e setecentos e vinte reais) na
forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 6 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2219 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

452

0025

2.043

33903900

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS

Cidade Limpa

ROÇADA, CAPINA E VARRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.210.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

452

0025

2.041

33903900

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS

Cidade Limpa

COLETA DE LIXO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

390.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.155

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEORP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.720,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 1.604.720,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2219 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

1.052

44905100

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

INFRAESTRURA TURISTICA

OBRAS E INSTALAÇÕES

1.000.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.120

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E MARKETING DA CIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.155

33903600

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEORP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

4.720,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 1.604.720,00

1 de 1
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 026/2023                                        

 
PROCESSO: 7548/2021                                                             
 
OBJETO: Aquisição de VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Armação dos 
Búzios                                                                                                          
 
DATA DE ABERTURA: 21 de julho de 2023 - sexta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 368.904,17(trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e quatro reais e dezessete 
centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 06 de julho de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 025/2023                                        

 
PROCESSO: 5872/2022                                                             
 
OBJETO: Aquisição de material permanente para atender as demandas da Subsecretaria Municipal de 
Comunicação                                                                                                          
 
DATA DE ABERTURA: 19 de julho de 2023 - quarta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: GABINETE DO PREFEITO                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 90.405,36(noventa mil, quatrocentos e cinco reais e trinta e seis centavos)                                                                                      
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 06 de julho de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 557, DE 6 DE JULHO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito a contar de 5 de julho de 2023, JOSIANE DOS

SANTOS MEIRA ROSA – Subsecretária Municipal de Saúde, para responder

CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de

Saúde.

Armação dos Búzios, 6 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 558, DE 6 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  julho  de  2023,  FLÁVIO

CAVALCANTE  FONSECA  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de

Subcoordenador  da  Criança  e  do  Adolescente,  constante  da  Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela

Lei  nº  1.619,  de  26  de  janeiro  de  2021,  e  alterações  posteriores,  com  a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 6 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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         Estado do Rio de Janeiro 
         Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
         Trabalho e Renda 
 

 

Av. José Bento Ribeiro Dantas, 295, Rasa, Armação dos Búzios/RJ 
 

Processo nº 498/2023. 
 
 

Armação dos Búzios, 06 de julho de 2023. 
 

NOMEAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 
Venho por meio deste, designar o servidor CARLOS EDUARDO DAS NEVES RIBEIRO, 
Supervisor I, Matrícula nº 23.114, para exercer a função de Fiscal do Processo Administrativo 
nº 498/2023, dos serviços de fornecimento de energia elétrica, no âmbito dos imóveis próprios 
e alugados da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda e do Fundo 
Municipal de Assistência Social. 
 
No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de 
outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 
 
a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles 
estabelecidas; 
b)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 
c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa 
das primeiras; 
d) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução 
de contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse 
público; 
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por 
parte da administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas 
funções; 
g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e 
prorrogações contratuais; 
f) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na 
execução do instrumento contratual. 
 
 
 

 
 

CARLOS EDUARDO DAS NEVES RIBEIRO  
Supervisor I 

Matrícula nº 23.114 
Fiscal do Contratação 

 
 
 
 
 
 

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº 14, DE 05 DE JULHO DE 2023 – SELESP 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR,  a  partir  da  data  de  publicação,  o  servidor  Marco  Antônio  Moojen  Menezes-

matrícula nº  23.137, CPF 443148640-72, como Gestor Fiscal  no Processo Administrativo nº

7697/2023, referente a Cota de Patrocínio.

Armação dos Búzios, 05 de julho de 2023.

________________________________________________
Luiz Augusto da Silva Braga

Secretário Municipal de Lazer e do Esporte
(Matrícula 22.826)

_________________________________________________
Marco Antônio Moojen Menezes

(Matrícula 23.137)

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA                  
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SEORP/CTT Nº 03/2023

O Coordenador de Transito e Transporte no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal de Armação dos Búzios no Artigo 106 

Resolve;

Art. 1º - Convocar os autorizatários de Permissão Precária do modal BUGGY TURISMO nos
termos da Lei Municipal nº 1613/2020, e demais legislações, apresentar os documentas listados
nos anexos I, desta Portaria para vistoria anual e renovação de suas permissões.

Art. 2º - A vistoria deverá obedecer à escala programada conforme anexo II desta Portaria e os
veículos  deverão  ser  apresentados  no  pátio  da  Secretaria  de  Segurança  e  Ordem  Pública,
localizada na Av. José Bento Ribeiro Dantas 400 - Rasa,  das 08h30min às 11h30min e das
13h00min às 16h30min 

Parágrafo Único, faz parte desta portaria os Anexos I e II, 

Art. 3º - O não comparecimento no prazo estipulado no Art. 2º acarretara a suspenção automática
da permissão

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Armação dos Búzios 05 de julho de 2023

IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO
Coordenador de Transito e Transporte

Portaria nº 82 de 27 de janeiro de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PUBLICA
COORDENADORIA DE TRANSITO E TRANSPORTE - CTT                  

ANEXOS I PORTARIA SEORP/CTT Nº 03/2023
DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO DE BUGGY TURISMO

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA
CRLV 
COMPROVANTE DO ISS AUTÔNOMO 2023 QUITADO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-
DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO), SE O COMPROVANTE ESTIVER EM NOME DE 
TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA DO 
DECLARANTE. 
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL 
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA FEDERAL
COMPROVANTE  INSCRIÇÃO CURSO DE CAPACITAÇÃO (TOUR GUIDE) OU 
SUPERIOR 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA
COMPROVANTE CURSO PRIMEIRO SOCORROS
APÓLICE DO SEGURO APP NO VALOR DE R$ 50.000,00  (CINQUENTA MIL 
REAIS ) POR PASSAGEIRO
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

ANEXOS II PORTARIA SEORP/CTT Nº 03/2023
CALENDARIO DE VISTORIA

      Vistoria dos veículos BUGGY TURIMS
Lei Ordinaria  1613/2020)

TODAS AS PLACAS
De 01/08/2023 até 31/08/2023
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